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DECRETO• N.6188 
Credencia o Serviço Autárquico de Pavimenta 

ção - SERAUPA, para Gerenciamento do PROJETO 

CURA, a ser implantado nesta cidade. - 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARARA, no 

uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica credenciado o'Serviço Autárquico de Pavi 

mentação SERAUPA, Autarquia Municipal criada pela Lei Mbnicipal n9 208, de 29 

de maio de 1975, para Gerenciamento do PROJETO CURA, a ser implantado nesta ci 

dade. 

Art. 29 - O SERAUPA designara a equipe de trabalho ,  que 

ira. desenvolver a implantação do PROJETO CURA. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. , 

EDIFICIO,DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARARA, aos 15 de setembro de 1981. 

MDAD/amvc. 



/UMUARAMA ILUSTRADO 
nE.  2Q/ 	 	 19 	V  

JMUA iNNJIA, 	 iil.  .0  1 193i...  

DiVhsAfkidej  	ÇÃO 
illifflw"-- Là' " 


	00000001
	00000002

